
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI  
ESTADO DO PARANÁ 

050 / 
PORTARIA N° 

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 
Constituir a Comissão de Especial de recebimento 
de bens patrimoniais da Câmara Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná e da outras 
providencias. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO 
PARANÁ , no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e com 
objetivo de cumprir o que determina a Instrução Normativa 11/2007, Art. 7°, item III do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado, 

NOMEAR 

Art. 1° Fica Nomeada a Comissão de Controle Especial de recebimento de bens 
Patrimoniais da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, composta pelos seguintes 
pessoas: 

I — Camila de Souza Bueno dos Santos — Presidente; 
II — Mônica Cristina Gonçalves — Secretaria; 
III - Dhymisson da Silva Ramos - Membro. 

Art. 2° - A Comissão ora constituída deverá assinar os relatórios referentes a 
recebimento de bens Patrimoniais no período de 02 de junho de 2015 à 31 de dezembro de 
2016. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, em especial Portaria n° 
012/2015, de 12.01.2015. 

Art. 50  - Registre-se e Publique-se. 

Sala da Presidência, aos 02 dias do mês de ju 	no de 2015. 
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O Ermo. Sr Presidente de Câmara Municipal de Serem" 
Estado do Paraná, no uso dee Mdbuições que lha são conferidas por Si, 

RESOLVE: 
Constituir Ia omina° de Especial de recebbnento 
de bens patrimoniais da Câmara Municipal dç 
Sierundi, Ermida do Parvo* e da outro 
providenclin. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO 
PARANÁ . rio too de suas inribuivEca oonferidas pela Lei Orgânica Municipal e coto 
objeti•o de cumprir o que determina a In:nivelo Nomsativa 11.2007, An. 3". hem III do 
Ripai& Tribunal de Comas do Estado. 

N O M E A R 

Art. I" Pica Nomeada a COTHWIAU de Contmle Especial de recebimento de bens 
Patrimonial. da Câmara Mimicipal de Sartintli, Estudo do Paruna °mimada pelos seguintes 

comile de Rauça Metia dos Santos— Proidenta 
II 	Mônica Cristina tionualoN — Soltaria; 
Ii - Dlrymimon da Silva Ramos - Membro. 

An. 2° - A Combato ora COTLIIIIIiii111 devera moinar os relukains referentes a 
rucchimento de bens Patrimoniais no penedo de 02 de junho de 2015 à 31 de dezembro de 
1016 

MT. 3"- Esla Podaria anila em vigor nadais dc suas pu Flanela. 

An. 4' • Revi...aio-se as diapasicóeà em comi-Mio. sim ampecial Portaria n" 
0122013. de 12.01.2015. 

An. 5'- Registre-se e Publique-se. 

Sala da PreddEncia. aos 02 dias do Inês de u 	de 211, 
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PORTARIA N° 050/2015 - da PRESIDÊNCIA. 

Súmula: Constitui a Comissão de Recebimento de bens 
para 2015/2016. 
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